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Diário Eletrônico da Justiça Federal da 1ª Região - eDJF1

Seção Judiciária de Minas Gerais
Lei 13.105, de 16 de março de 2015. Art. 224 Salvo disposição em contrário, os prazos serão contados excluindo o dia do começo e incluindo o dia do vencimento.

§ 1º Os dias do começo e do vencimento do prazo serão protraídos para o primeiro dia útil seguinte, se coincidirem com dia em que o expediente
forense for encerrado antes ou iniciado depois da hora normal ou houver indisponibilidade da comunicação eletrônica.

§ 2º Considera-se como data de publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário da Justiça eletrônico.
§ 3º A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.

e-DJF1 Ano XIII / N. 1 Disponibilização: 07/01/2021

Subseção Judiciária de Paracatu (SSJPTU) /Diretoria da Subseção (Disub) - SJMG
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Data de emissão:
Data de atualização dos dados:

06/01/2021 14:11
05/01/2021 23:50

Página: 1/4

Classes

Sentenças/Julgamentos

G Total

Embargos

J K L

Processos Conclusos

A
B

C D E F
Declaratório

Infrin-
gente

Despacho Decisão Sent./Julg.

Rep. Hom. H I Total Fora do
Prazo * Total Fora do

Prazo * Total Fora do
Prazo *

AÇÃO CIVIL DE IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0

AÇÃO CIVIL PÚBLICA CÍVEL 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 3 0 0 0 1 0 1 0
AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO
ORDINÁRIO 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 6 4 0 1 0 1 0 1 0

ALIENAÇÃO DE BENS DO
ACUSADO 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

ALIENAÇÃO JUDICIAL DE BENS 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
ANULAÇÃO E SUBSTITUIÇÃO
DE TÍTULOS AO PORTADOR 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

ARRESTO / HIPOTECA LEGAL 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
AUTO DE PRISÃO EM
FLAGRANTE 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0

BUSCA E APREENSÃO EM
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

CARTA DE ORDEM CRIMINAL 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
CARTA PRECATÓRIA CÍVEL 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Boletim Estatístico de Produtividade (Tipo 2)

Sistema: Todos
Período: 01/12/2020 a 31/12/2020
Magistrado: GABRIEL JOSÉ QUEIROZ NETO

#MULTIVALUE

Sentenças - A a E ( Res. CJF 535 de  18/12/2006)
A - Extinguem o processo, com julgamento do mérito, com fundamentação individualizada
B - Extinguem o processo, com julgamento do mérito, repetitivas e homologatórias
Rep. - Repetitivas
Hom. - Homologatórias
C - Extinguem o processo sem julgamento do mérito
D - Condenatórias e Absolutórias, bem como rejeição de queixa ( art. 43 CPP) e de denúncia (art.46 e seguintes CPP)
E - Extintivas de punibilidade ( art. 107 CP) ou de suspensão condicional de pena ( art.696 CPP)
F - Acórdão (quando não foi possível identificar o tipo de julgamento)
G - Decisão Final Monocrática

H - Embargos Declaratórios de Sentença/Julgamento
I - Embargos Declaratórios de Decisão
J - Decisões Interlocutórias
K - Despachos
L - Julgamento Convertido em Diligência
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Data de emissão:
Data de atualização dos dados:

06/01/2021 14:11
05/01/2021 23:50

Página: 2/4

Classes

Sentenças/Julgamentos

G Total

Embargos

J K L

Processos Conclusos

A
B

C D E F
Declaratório

Infrin-
gente

Despacho Decisão Sent./Julg.

Rep. Hom. H I Total Fora do
Prazo * Total Fora do

Prazo * Total Fora do
Prazo *

CARTA PRECATÓRIA CRIMINAL 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
CAUTELAR INOMINADA
CRIMINAL 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0

CONSIGNAÇÃO EM
PAGAMENTO 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 2 0 0 1 0 0 0 0 3 0 0 0 4 12 0 4 1 5 0 0 0
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
CONTRA A FAZENDA PÚBLICA 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 19 0 62 0 3 0 0 0

CUMPRIMENTO PROVISÓRIO
DE SENTENÇA 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0

DEMARCAÇÃO / DIVISÃO 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0
EMBARGOS À EXECUÇÃO 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 1 1 0 1 0 0 0 0 0
EMBARGOS À EXECUÇÃO
FISCAL 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 5 0 0 0 2 0 0 0

EMBARGOS DE TERCEIRO
CÍVEL 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 1 0

EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
EXECUÇÃO DA PENA 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 2 0 0 0 0
EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRAJUDICIAL 3 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 2 4 0 5 0 2 0 2 0

EXECUÇÃO FISCAL 14 0 0 6 0 0 0 0 20 0 0 0 16 27 0 33 0 13 1 5 0
EXECUÇÃO PROVISÓRIA 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA
CAUSA CÍVEL 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

INQUÉRITO POLICIAL 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1 0 0 0
LIBERDADE PROVISÓRIA COM
OU SEM FIANÇA 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Sentenças - A a E ( Res. CJF 535 de  18/12/2006)
A - Extinguem o processo, com julgamento do mérito, com fundamentação individualizada
B - Extinguem o processo, com julgamento do mérito, repetitivas e homologatórias
Rep. - Repetitivas
Hom. - Homologatórias
C - Extinguem o processo sem julgamento do mérito
D - Condenatórias e Absolutórias, bem como rejeição de queixa ( art. 43 CPP) e de denúncia (art.46 e seguintes CPP)
E - Extintivas de punibilidade ( art. 107 CP) ou de suspensão condicional de pena ( art.696 CPP)
F - Acórdão (quando não foi possível identificar o tipo de julgamento)
G - Decisão Final Monocrática

H - Embargos Declaratórios de Sentença/Julgamento
I - Embargos Declaratórios de Decisão
J - Decisões Interlocutórias
K - Despachos
L - Julgamento Convertido em Diligência
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Data de emissão:
Data de atualização dos dados:

06/01/2021 14:11
05/01/2021 23:50

Página: 3/4

Classes

Sentenças/Julgamentos

G Total

Embargos

J K L

Processos Conclusos

A
B

C D E F
Declaratório

Infrin-
gente

Despacho Decisão Sent./Julg.

Rep. Hom. H I Total Fora do
Prazo * Total Fora do

Prazo * Total Fora do
Prazo *

LIQUIDAÇÃO POR
ARBITRAMENTO 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

MANDADO DE SEGURANÇA
CÍVEL 4 0 0 2 0 0 0 0 6 0 0 0 1 0 0 0 0 1 0 2 0

MONITÓRIA 0 0 0 1 0 0 0 0 1 0 0 0 1 3 0 0 0 0 0 0 0
OUTROS PROCEDIMENTOS DE
JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

PEDIDO DE BUSCA E
APREENSÃO CRIMINAL 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0

PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO
DE DADOS E/OU TELEFÔNICO 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0

PETIÇÃO CÍVEL 1 0 0 1 0 0 0 0 2 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0
PETIÇÃO CRIMINAL 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 2 0 0 0 0
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 7 0 0 3 0 0 0 0 10 0 0 0 12 18 6 2 0 2 0 5 0
PROCEDIMENTO DO JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL 60 0 13 11 0 0 0 0 84 0 0 0 41 260 28 116 1 7 0 94 2

PROCESSO ESPECIAL 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
PROCESSO SUMÁRIO
(DETENÇÃO) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Registro nulo 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
REINTEGRAÇÃO /
MANUTENÇÃO DE POSSE 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0

TERMO CIRCUNSTANCIADO 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
TUTELA ANTECIPADA
ANTECEDENTE 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 1 0 0 0 0 0 0 0

TUTELA CAUTELAR
ANTECEDENTE 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 1 0 0 0 0 0 0 0

Sentenças - A a E ( Res. CJF 535 de  18/12/2006)
A - Extinguem o processo, com julgamento do mérito, com fundamentação individualizada
B - Extinguem o processo, com julgamento do mérito, repetitivas e homologatórias
Rep. - Repetitivas
Hom. - Homologatórias
C - Extinguem o processo sem julgamento do mérito
D - Condenatórias e Absolutórias, bem como rejeição de queixa ( art. 43 CPP) e de denúncia (art.46 e seguintes CPP)
E - Extintivas de punibilidade ( art. 107 CP) ou de suspensão condicional de pena ( art.696 CPP)
F - Acórdão (quando não foi possível identificar o tipo de julgamento)
G - Decisão Final Monocrática

H - Embargos Declaratórios de Sentença/Julgamento
I - Embargos Declaratórios de Decisão
J - Decisões Interlocutórias
K - Despachos
L - Julgamento Convertido em Diligência
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Data de emissão:
Data de atualização dos dados:

06/01/2021 14:11
05/01/2021 23:50

Página: 4/4

Classes

Sentenças/Julgamentos

G Total

Embargos

J K L

Processos Conclusos

A
B

C D E F
Declaratório

Infrin-
gente

Despacho Decisão Sent./Julg.

Rep. Hom. H I Total Fora do
Prazo * Total Fora do

Prazo * Total Fora do
Prazo *

USUCAPIÃO 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0

Total 94 0 13 25 0 0 0 0 132 0 0 0 89 365 34 229 6 43 1 111 2

(*) Fora do prazo: Despachos, decisões e sentenças proferidos após 60 dias da conclusão, bem como processos conclusos além desse tempo.

Audiências Realizadas Atos Realizados em Audiências Praças, leilões e outros atos realizados
Saldo de 

processos 
atribuídosConci-

liação
Instrução e 
Julgamento

Natura-
lização

Justifi-
cação
Prévia

Admo-
nitória Outras Interro-

gatório

Depoimento
Pessoal
Tomado

Teste-
munha

Inquirida

Acusado ou 
Condenado
Advertido

Perito e 
Assistente

Técnico Ouvido

Praças e 
Leilões

Perícia: Ordenada 
Deferida/Indeferida

ou Nova Perícia

Julgamento 
Convertido 
Diligência

Júri

14 52 0 0 0 3 0 0 1 0 0 0 30 34 0 4.637

Sentenças - A a E ( Res. CJF 535 de  18/12/2006)
A - Extinguem o processo, com julgamento do mérito, com fundamentação individualizada
B - Extinguem o processo, com julgamento do mérito, repetitivas e homologatórias
Rep. - Repetitivas
Hom. - Homologatórias
C - Extinguem o processo sem julgamento do mérito
D - Condenatórias e Absolutórias, bem como rejeição de queixa ( art. 43 CPP) e de denúncia (art.46 e seguintes CPP)
E - Extintivas de punibilidade ( art. 107 CP) ou de suspensão condicional de pena ( art.696 CPP)
F - Acórdão (quando não foi possível identificar o tipo de julgamento)
G - Decisão Final Monocrática

H - Embargos Declaratórios de Sentença/Julgamento
I - Embargos Declaratórios de Decisão
J - Decisões Interlocutórias
K - Despachos
L - Julgamento Convertido em Diligência
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Data de emissão:
Data de atualização dos dados:

06/01/2021 13:58
05/01/2021 23:50

Página: 1/4

Classes

Sentenças/Julgamentos

G Total

Embargos

J K L

Processos Conclusos

A
B

C D E F
Declaratório

Infrin-
gente

Despacho Decisão Sent./Julg.

Rep. Hom. H I Total Fora do
Prazo * Total Fora do

Prazo * Total Fora do
Prazo *

AÇÃO CIVIL DE IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 1 0

AÇÃO CIVIL PÚBLICA CÍVEL 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0
AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO
ORDINÁRIO 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 3 5 0 2 0 4 0 1 0

ALIENAÇÃO DE BENS DO
ACUSADO 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

ALIENAÇÃO JUDICIAL DE BENS 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
ANULAÇÃO E SUBSTITUIÇÃO
DE TÍTULOS AO PORTADOR 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

ARRESTO / HIPOTECA LEGAL 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
AUTO DE PRISÃO EM
FLAGRANTE 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

BUSCA E APREENSÃO EM
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

CARTA DE ORDEM CRIMINAL 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
CARTA PRECATÓRIA CÍVEL 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Boletim Estatístico de Produtividade (Tipo 2)

Sistema: Todos
Período: 01/10/2020 a 31/10/2020
Magistrado: GABRIEL JOSÉ QUEIROZ NETO

Unidade: Paracatu

Sentenças - A a E ( Res. CJF 535 de  18/12/2006)
A - Extinguem o processo, com julgamento do mérito, com fundamentação individualizada
B - Extinguem o processo, com julgamento do mérito, repetitivas e homologatórias
Rep. - Repetitivas
Hom. - Homologatórias
C - Extinguem o processo sem julgamento do mérito
D - Condenatórias e Absolutórias, bem como rejeição de queixa ( art. 43 CPP) e de denúncia (art.46 e seguintes CPP)
E - Extintivas de punibilidade ( art. 107 CP) ou de suspensão condicional de pena ( art.696 CPP)
F - Acórdão (quando não foi possível identificar o tipo de julgamento)
G - Decisão Final Monocrática

H - Embargos Declaratórios de Sentença/Julgamento
I - Embargos Declaratórios de Decisão
J - Decisões Interlocutórias
K - Despachos
L - Julgamento Convertido em Diligência
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Data de emissão:
Data de atualização dos dados:

06/01/2021 13:58
05/01/2021 23:50

Página: 2/4

Classes

Sentenças/Julgamentos

G Total

Embargos

J K L

Processos Conclusos

A
B

C D E F
Declaratório

Infrin-
gente

Despacho Decisão Sent./Julg.

Rep. Hom. H I Total Fora do
Prazo * Total Fora do

Prazo * Total Fora do
Prazo *

CARTA PRECATÓRIA CRIMINAL 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
CAUTELAR INOMINADA
CRIMINAL 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

CONSIGNAÇÃO EM
PAGAMENTO 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 2 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 1 9 0 4 0 1 0 1 0
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
CONTRA A FAZENDA PÚBLICA 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 3 12 0 13 0 1 0 0 0

CUMPRIMENTO PROVISÓRIO
DE SENTENÇA 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0

DEMARCAÇÃO / DIVISÃO 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
EMBARGOS À EXECUÇÃO 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 2 0 0 0 0 0 2 0
EMBARGOS À EXECUÇÃO
FISCAL 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 2 0

EMBARGOS DE TERCEIRO
CÍVEL 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
EXECUÇÃO DA PENA 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRAJUDICIAL 2 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 2 0 3 0 0 0 1 0

EXECUÇÃO FISCAL 7 0 0 1 0 0 0 0 8 0 0 0 10 25 0 18 1 15 0 1 0
EXECUÇÃO PROVISÓRIA 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA
CAUSA CÍVEL 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

INQUÉRITO POLICIAL 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0 0 5 2 0 0
LIBERDADE PROVISÓRIA COM
OU SEM FIANÇA 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Sentenças - A a E ( Res. CJF 535 de  18/12/2006)
A - Extinguem o processo, com julgamento do mérito, com fundamentação individualizada
B - Extinguem o processo, com julgamento do mérito, repetitivas e homologatórias
Rep. - Repetitivas
Hom. - Homologatórias
C - Extinguem o processo sem julgamento do mérito
D - Condenatórias e Absolutórias, bem como rejeição de queixa ( art. 43 CPP) e de denúncia (art.46 e seguintes CPP)
E - Extintivas de punibilidade ( art. 107 CP) ou de suspensão condicional de pena ( art.696 CPP)
F - Acórdão (quando não foi possível identificar o tipo de julgamento)
G - Decisão Final Monocrática

H - Embargos Declaratórios de Sentença/Julgamento
I - Embargos Declaratórios de Decisão
J - Decisões Interlocutórias
K - Despachos
L - Julgamento Convertido em Diligência
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Data de emissão:
Data de atualização dos dados:

06/01/2021 13:58
05/01/2021 23:50

Página: 3/4

Classes

Sentenças/Julgamentos

G Total

Embargos

J K L

Processos Conclusos

A
B

C D E F
Declaratório

Infrin-
gente

Despacho Decisão Sent./Julg.

Rep. Hom. H I Total Fora do
Prazo * Total Fora do

Prazo * Total Fora do
Prazo *

LIQUIDAÇÃO POR
ARBITRAMENTO 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

MANDADO DE SEGURANÇA
CÍVEL 3 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 3 3 0 0 0 0 0 4 0

MONITÓRIA 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1 0 0 0 1 0 0 0
PEDIDO DE BUSCA E
APREENSÃO CRIMINAL 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO
DE DADOS E/OU TELEFÔNICO 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

PETIÇÃO CÍVEL 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 1 0 0 0
PETIÇÃO CRIMINAL 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 2 0 0 2 0 0 0 0 4 0 0 0 2 13 4 4 0 4 0 16 7
PROCEDIMENTO DO JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL 55 0 10 14 0 0 0 0 79 0 0 0 28 116 6 69 2 5 0 53 3

PROCESSO ESPECIAL 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
PROCESSO SUMÁRIO
(DETENÇÃO) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Registro nulo 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
REINTEGRAÇÃO /
MANUTENÇÃO DE POSSE 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0

TERMO CIRCUNSTANCIADO 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
TUTELA ANTECIPADA
ANTECEDENTE 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

TUTELA CAUTELAR
ANTECEDENTE 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

USUCAPIÃO 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0

Sentenças - A a E ( Res. CJF 535 de  18/12/2006)
A - Extinguem o processo, com julgamento do mérito, com fundamentação individualizada
B - Extinguem o processo, com julgamento do mérito, repetitivas e homologatórias
Rep. - Repetitivas
Hom. - Homologatórias
C - Extinguem o processo sem julgamento do mérito
D - Condenatórias e Absolutórias, bem como rejeição de queixa ( art. 43 CPP) e de denúncia (art.46 e seguintes CPP)
E - Extintivas de punibilidade ( art. 107 CP) ou de suspensão condicional de pena ( art.696 CPP)
F - Acórdão (quando não foi possível identificar o tipo de julgamento)
G - Decisão Final Monocrática

H - Embargos Declaratórios de Sentença/Julgamento
I - Embargos Declaratórios de Decisão
J - Decisões Interlocutórias
K - Despachos
L - Julgamento Convertido em Diligência
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Data de emissão:
Data de atualização dos dados:

06/01/2021 13:58
05/01/2021 23:50

Página: 4/4

Classes

Sentenças/Julgamentos

G Total

Embargos

J K L

Processos Conclusos

A
B

C D E F
Declaratório

Infrin-
gente

Despacho Decisão Sent./Julg.

Rep. Hom. H I Total Fora do
Prazo * Total Fora do

Prazo * Total Fora do
Prazo *

Total 73 0 10 17 0 0 0 0 100 0 0 0 59 197 10 118 3 37 2 82 10

(*) Fora do prazo: Despachos, decisões e sentenças proferidos após 60 dias da conclusão, bem como processos conclusos além desse tempo.

Audiências Realizadas Atos Realizados em Audiências Praças, leilões e outros atos realizados
Saldo de 

processos 
atribuídosConci-

liação
Instrução e 
Julgamento

Natura-
lização

Justifi-
cação
Prévia

Admo-
nitória Outras Interro-

gatório

Depoimento
Pessoal
Tomado

Teste-
munha

Inquirida

Acusado ou 
Condenado
Advertido

Perito e 
Assistente

Técnico Ouvido

Praças e 
Leilões

Perícia: Ordenada 
Deferida/Indeferida

ou Nova Perícia

Julgamento 
Convertido 
Diligência

Júri

10 68 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 45 10 0 4.560

Sentenças - A a E ( Res. CJF 535 de  18/12/2006)
A - Extinguem o processo, com julgamento do mérito, com fundamentação individualizada
B - Extinguem o processo, com julgamento do mérito, repetitivas e homologatórias
Rep. - Repetitivas
Hom. - Homologatórias
C - Extinguem o processo sem julgamento do mérito
D - Condenatórias e Absolutórias, bem como rejeição de queixa ( art. 43 CPP) e de denúncia (art.46 e seguintes CPP)
E - Extintivas de punibilidade ( art. 107 CP) ou de suspensão condicional de pena ( art.696 CPP)
F - Acórdão (quando não foi possível identificar o tipo de julgamento)
G - Decisão Final Monocrática

H - Embargos Declaratórios de Sentença/Julgamento
I - Embargos Declaratórios de Decisão
J - Decisões Interlocutórias
K - Despachos
L - Julgamento Convertido em Diligência
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Data de emissão:
Data de atualização dos dados:

06/01/2021 14:08
05/01/2021 23:50

Página: 1/4

Classes

Sentenças/Julgamentos

G Total

Embargos

J K L

Processos Conclusos

A
B

C D E F
Declaratório

Infrin-
gente

Despacho Decisão Sent./Julg.

Rep. Hom. H I Total Fora do
Prazo * Total Fora do

Prazo * Total Fora do
Prazo *

AÇÃO CIVIL DE IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA 0 0 0 1 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0

AÇÃO CIVIL PÚBLICA CÍVEL 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO
ORDINÁRIO 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 4 10 0 0 0 1 0 1 0

ALIENAÇÃO DE BENS DO
ACUSADO 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

ALIENAÇÃO JUDICIAL DE BENS 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
ANULAÇÃO E SUBSTITUIÇÃO
DE TÍTULOS AO PORTADOR 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

ARRESTO / HIPOTECA LEGAL 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
AUTO DE PRISÃO EM
FLAGRANTE 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

BUSCA E APREENSÃO EM
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

CARTA DE ORDEM CRIMINAL 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
CARTA PRECATÓRIA CÍVEL 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0

Boletim Estatístico de Produtividade (Tipo 2)

Sistema: Todos
Período: 01/11/2020 a 30/11/2020
Magistrado: GABRIEL JOSÉ QUEIROZ NETO

Unidade: Paracatu

Sentenças - A a E ( Res. CJF 535 de  18/12/2006)
A - Extinguem o processo, com julgamento do mérito, com fundamentação individualizada
B - Extinguem o processo, com julgamento do mérito, repetitivas e homologatórias
Rep. - Repetitivas
Hom. - Homologatórias
C - Extinguem o processo sem julgamento do mérito
D - Condenatórias e Absolutórias, bem como rejeição de queixa ( art. 43 CPP) e de denúncia (art.46 e seguintes CPP)
E - Extintivas de punibilidade ( art. 107 CP) ou de suspensão condicional de pena ( art.696 CPP)
F - Acórdão (quando não foi possível identificar o tipo de julgamento)
G - Decisão Final Monocrática

H - Embargos Declaratórios de Sentença/Julgamento
I - Embargos Declaratórios de Decisão
J - Decisões Interlocutórias
K - Despachos
L - Julgamento Convertido em Diligência
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Data de emissão:
Data de atualização dos dados:

06/01/2021 14:08
05/01/2021 23:50

Página: 2/4

Classes

Sentenças/Julgamentos

G Total

Embargos

J K L

Processos Conclusos

A
B

C D E F
Declaratório

Infrin-
gente

Despacho Decisão Sent./Julg.

Rep. Hom. H I Total Fora do
Prazo * Total Fora do

Prazo * Total Fora do
Prazo *

CARTA PRECATÓRIA CRIMINAL 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
CAUTELAR INOMINADA
CRIMINAL 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

CONSIGNAÇÃO EM
PAGAMENTO 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 1 15 0 4 0 5 0 1 0
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
CONTRA A FAZENDA PÚBLICA 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 25 0 4 0 2 0 0 0

CUMPRIMENTO PROVISÓRIO
DE SENTENÇA 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

DEMARCAÇÃO / DIVISÃO 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
DIVÓRCIO CONSENSUAL 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
EMBARGOS À EXECUÇÃO 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1 0 0 0 1 0 1 1
EMBARGOS À EXECUÇÃO
FISCAL 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 3 2 1 0 1 0 0 0

EMBARGOS DE TERCEIRO
CÍVEL 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0

EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
EXECUÇÃO DA PENA 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRAJUDICIAL 2 0 0 1 0 0 0 0 3 0 0 0 2 10 0 2 0 1 0 2 0

EXECUÇÃO FISCAL 15 0 0 2 0 0 0 0 17 0 0 0 34 58 1 11 0 9 0 5 0
EXECUÇÃO PROVISÓRIA 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA
CAUSA CÍVEL 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Sentenças - A a E ( Res. CJF 535 de  18/12/2006)
A - Extinguem o processo, com julgamento do mérito, com fundamentação individualizada
B - Extinguem o processo, com julgamento do mérito, repetitivas e homologatórias
Rep. - Repetitivas
Hom. - Homologatórias
C - Extinguem o processo sem julgamento do mérito
D - Condenatórias e Absolutórias, bem como rejeição de queixa ( art. 43 CPP) e de denúncia (art.46 e seguintes CPP)
E - Extintivas de punibilidade ( art. 107 CP) ou de suspensão condicional de pena ( art.696 CPP)
F - Acórdão (quando não foi possível identificar o tipo de julgamento)
G - Decisão Final Monocrática

H - Embargos Declaratórios de Sentença/Julgamento
I - Embargos Declaratórios de Decisão
J - Decisões Interlocutórias
K - Despachos
L - Julgamento Convertido em Diligência

13



Data de emissão:
Data de atualização dos dados:

06/01/2021 14:08
05/01/2021 23:50

Página: 3/4

Classes

Sentenças/Julgamentos

G Total

Embargos

J K L

Processos Conclusos

A
B

C D E F
Declaratório

Infrin-
gente

Despacho Decisão Sent./Julg.

Rep. Hom. H I Total Fora do
Prazo * Total Fora do

Prazo * Total Fora do
Prazo *

INQUÉRITO POLICIAL 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 6 2 0 0 0 0 0 0 0
LIBERDADE PROVISÓRIA COM
OU SEM FIANÇA 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

LIQUIDAÇÃO POR
ARBITRAMENTO 0 0 0 1 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0

MANDADO DE SEGURANÇA
CÍVEL 4 0 0 1 0 0 0 0 5 0 0 0 1 2 0 0 0 0 0 1 0

MONITÓRIA 1 0 0 1 0 0 0 0 2 0 0 0 2 3 0 0 0 1 0 0 0
PEDIDO DE BUSCA E
APREENSÃO CRIMINAL 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0

PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO
DE DADOS E/OU TELEFÔNICO 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0

PETIÇÃO CÍVEL 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 1 2 0 0 0 2 0 0 0
PETIÇÃO CRIMINAL 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 2 0 0 0 0 0
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 7 0 0 0 0 0 0 0 7 0 0 0 9 16 1 0 0 6 0 9 0
PROCEDIMENTO DO JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL 172 0 20 51 0 0 0 0 243 0 0 0 59 371 17 67 3 1 0 40 1

PROCESSO ESPECIAL 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
PROCESSO SUMÁRIO
(DETENÇÃO) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Registro nulo 1 0 0 1 0 0 0 0 2 0 0 0 3 10 0 0 0 0 0 0 0
REINTEGRAÇÃO /
MANUTENÇÃO DE POSSE 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0

TERMO CIRCUNSTANCIADO 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
TUTELA ANTECIPADA
ANTECEDENTE 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Sentenças - A a E ( Res. CJF 535 de  18/12/2006)
A - Extinguem o processo, com julgamento do mérito, com fundamentação individualizada
B - Extinguem o processo, com julgamento do mérito, repetitivas e homologatórias
Rep. - Repetitivas
Hom. - Homologatórias
C - Extinguem o processo sem julgamento do mérito
D - Condenatórias e Absolutórias, bem como rejeição de queixa ( art. 43 CPP) e de denúncia (art.46 e seguintes CPP)
E - Extintivas de punibilidade ( art. 107 CP) ou de suspensão condicional de pena ( art.696 CPP)
F - Acórdão (quando não foi possível identificar o tipo de julgamento)
G - Decisão Final Monocrática

H - Embargos Declaratórios de Sentença/Julgamento
I - Embargos Declaratórios de Decisão
J - Decisões Interlocutórias
K - Despachos
L - Julgamento Convertido em Diligência
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Data de emissão:
Data de atualização dos dados:

06/01/2021 14:08
05/01/2021 23:50

Página: 4/4

Classes

Sentenças/Julgamentos

G Total

Embargos

J K L

Processos Conclusos

A
B

C D E F
Declaratório

Infrin-
gente

Despacho Decisão Sent./Julg.

Rep. Hom. H I Total Fora do
Prazo * Total Fora do

Prazo * Total Fora do
Prazo *

TUTELA CAUTELAR
ANTECEDENTE 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0

USUCAPIÃO 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0

Total 207 0 20 59 0 0 0 0 286 0 0 0 123 537 21 96 3 31 0 60 2

(*) Fora do prazo: Despachos, decisões e sentenças proferidos após 60 dias da conclusão, bem como processos conclusos além desse tempo.

Audiências Realizadas Atos Realizados em Audiências Praças, leilões e outros atos realizados
Saldo de 

processos 
atribuídosConci-

liação
Instrução e 
Julgamento

Natura-
lização

Justifi-
cação
Prévia

Admo-
nitória Outras Interro-

gatório

Depoimento
Pessoal
Tomado

Teste-
munha

Inquirida

Acusado ou 
Condenado
Advertido

Perito e 
Assistente

Técnico Ouvido

Praças e 
Leilões

Perícia: Ordenada 
Deferida/Indeferida

ou Nova Perícia

Julgamento 
Convertido 
Diligência

Júri

0 79 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 45 21 0 4.519

Sentenças - A a E ( Res. CJF 535 de  18/12/2006)
A - Extinguem o processo, com julgamento do mérito, com fundamentação individualizada
B - Extinguem o processo, com julgamento do mérito, repetitivas e homologatórias
Rep. - Repetitivas
Hom. - Homologatórias
C - Extinguem o processo sem julgamento do mérito
D - Condenatórias e Absolutórias, bem como rejeição de queixa ( art. 43 CPP) e de denúncia (art.46 e seguintes CPP)
E - Extintivas de punibilidade ( art. 107 CP) ou de suspensão condicional de pena ( art.696 CPP)
F - Acórdão (quando não foi possível identificar o tipo de julgamento)
G - Decisão Final Monocrática

H - Embargos Declaratórios de Sentença/Julgamento
I - Embargos Declaratórios de Decisão
J - Decisões Interlocutórias
K - Despachos
L - Julgamento Convertido em Diligência
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Diário Eletrônico da Justiça Federal da 1ª Região - eDJF1

Seção Judiciária de Minas Gerais
Lei 13.105, de 16 de março de 2015. Art. 224 Salvo disposição em contrário, os prazos serão contados excluindo o dia do começo e incluindo o dia do vencimento.

§ 1º Os dias do começo e do vencimento do prazo serão protraídos para o primeiro dia útil seguinte, se coincidirem com dia em que o expediente
forense for encerrado antes ou iniciado depois da hora normal ou houver indisponibilidade da comunicação eletrônica.

§ 2º Considera-se como data de publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário da Justiça eletrônico.
§ 3º A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.

e-DJF1 Ano XIII / N. 1 Disponibilização: 07/01/2021

Subseção Judiciária de Passos (SSJPSS) /Diretoria da Subseção (Disub) - SJMG
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SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS

PORTARIA - 12053305

Regulamenta o plantão administrativo da Subseção Judiciária de
Passos durante o recesso forense 2020/2021.

O DOUTOR BRUNO AUGUSTO SANTOS OLIVEIRA, Juiz Federal Diretor da
Subseção Judiciária de Passos, no uso de suas atribuições legais.

 
CONSIDERANDO:
a) o recesso forense compreendido entre os dias 20 de dezembro a 6 de janeiro, previsto no

inciso I do art. 62 da Lei 5.010/66;
b) Os termos da PORTARIA/PRESI/COGER Nº 11742387, de 25 de novembro de 2020,

expedida pelo Desembargador Federal I'TALO FIORAVANTI SABO MENDES, Presidente do Tribunal
Regional Federal Primeira Região;

c) o disposto na Portaria DIREF n. 11847789 de 09/12/2020, que estabelece o
funcionamento dos serviços essenciais da área administrativa da Seção Judiciária de Minas Gerais durante o
recesso forense;

 
RESOLVE:
Art. 1º Estabelecer a escala de plantão da área administrativa e designar os servidores de

apoio ao plantão judicial da capital para o período do recesso forense 2020/2021 da seguinte forma:
 
Área Administrativa:
Dias 21, 22, 23, 24, 28, 29, 30 e 31-12-2020  e dias 04, 05 e 06-01-2021 – Enickson Dener de Sousa –
Supervisor da SESAP.
 
Apoio Judicial:
Dias 21, 22, 23, 24, 28, 29, 30 e 31-12-2020  e dias 04, 05 e 06-01-2021 – Cézar Chaves Marçal da Cruz –
Diretor de Secretaria.
 
Oficiais de Justiça:
De 20-12-2020 a 28-12-2020 - Luiz Antônio Rocha
De 29-12-2020 a 06-01-2021 - Daniel Diego Carrijo
 
Telefone do plantão de Passos: (35)9.8413-0301

 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
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Passos/MG, 18 de dezembro de 2020.
 
 

BRUNO AUGUSTO SANTOS OLIVEIRA
Juiz Federal Diretor da

Subseção Judiciária de Passos/MG

 

Documento assinado eletronicamente por Bruno Augusto Santos Oliveira, Juiz Federal, em
22/12/2020, às 15:12 (horário de Brasília), conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/servicos/verifica-processo.htm informando o código verificador
12053305 e o código CRC 88AF6A79.

 
Avenida Arlindo Figueiredo, 128 - Bairro Centro - CEP 37902-026 - Passos - MG - www.trf1.jus.br/sjmg/

0002241-13.2020.4.01.8008 12053305v12
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Diário Eletrônico da Justiça Federal da 1ª Região - eDJF1

Seção Judiciária de Minas Gerais
Lei 13.105, de 16 de março de 2015. Art. 224 Salvo disposição em contrário, os prazos serão contados excluindo o dia do começo e incluindo o dia do vencimento.

§ 1º Os dias do começo e do vencimento do prazo serão protraídos para o primeiro dia útil seguinte, se coincidirem com dia em que o expediente
forense for encerrado antes ou iniciado depois da hora normal ou houver indisponibilidade da comunicação eletrônica.

§ 2º Considera-se como data de publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário da Justiça eletrônico.
§ 3º A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.

e-DJF1 Ano XIII / N. 1 Disponibilização: 07/01/2021

Subseção Judiciária de Sete Lagoas (SSJSLA) /Diretoria da Subseção (Disub) - SJMG...
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SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS

PORTARIA - 12053844

Designa servidores para comporem a equipe de apoio ao plantão judiciário instituído pela Portaria SJMG-SEMAG 11703699,
no período de 7.01.2021 a 31.01.2021.

O JUIZ RONALDO SANTOS DE OLIVEIRA, JUIZ FEDERAL DIRETOR DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SETE LAGOAS/MG,  no uso
de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO:

a) o disposto na Portaria id. 10255487, de 30/05/2020, da Diretoria do Foro da Seção Judiciária de Minas Gerais, que dispõe sobre a elaboração da
escala do plantão judicial centralizada na capital, a partir do mês de Junho/2020, para toda Seção Judiciária (Capital e Subseções);

b) o disposto na Portaria id. 11703699, de 18/12/2020,  da Diretoria do Foro da Seção Judiciária de Minas Gerais, que organiza e divulga a escala do
plantão judicial da Seção Judiciária de Minas Gerais na forma preconizada na Portaria id. 10255487;

c) o disposto no § 5º do art. 189 do Provimento/COGER 10126799, que determina que a Seção ou Subseção Judiciária deverá manter, ainda que em
regime de sobreaviso, pelo menos um servidor plantonista responsável pelos procedimentos executórios e pelo atendimento aos jurisdicionados; e

d) o interesse da Administração;

 

RESOLVE:

1- Designar,  em observância  ao art. 15 da Portaria  SJMG-SEMAG 10255487, os servidores e  os oficiais de justiça  que ficarão,  no período de
7.01.2021 a 31.01.2021, à disposição dos magistrados e servidores plantonistas da sede da Seção Judiciária de Minas Gerais (Capital):

 

PERÍODO SERVIDOR:

Período - Servidor de Apoio Telefone

7 a15/01/2021 - Aldair Rodrigues Moreira 98493-6477

16/01/2021 a 31/01/2021 - Marco Antônio Caldeira Leão 98493-6477

 

PERÍODO OFICIAIS DE JUSTIÇA: 

Período Oficial de Justiça plantonista Oficial de Justiça plant. eventual

7 a 12/01 Geraldo Magela (98888-7450) Valéria Magalhães (98757-3223)

13 a 17/01 Valéria Magalhães (98757-3223) Juliana Azevedo (98524-0278)

18 a 21/01 Juliana Azevedo (98524-0278) Sinaire Barbosa (99987-0841)

22 a 26/01 Sinaire Barbosa (99987-0841) Vinícius Lessa (99158-4141)

27 a 31/01 Vinícius Lessa (99158-4141) Geraldo Magela (98888-7450)

 

Poderão ser convocados pelo servidor plantonista, quando o serviço exigir, bem como nos seus impedimentos, outros servidores para acompanhar o
serviço do juízo plantonista;

O servidor e Oficiais de Justiça Avaliadores Federais plantonistas ficarão à disposição do plantão por tempo ininterrupto, nos termos do artigo 5º da
Portaria 10255487 compreendido o período acima mencionado, com o horário previsto em portaria:

 - fora do expediente forense, nos dias de semana, no período das 18h01 min as 8h59min do seguinte;

 - no finais de semana, feriados e pontos facultativos, de forma contínua, sem interrupção no atendimento.

2 - Informar que a escala de plantão única e geral encontra-se na página da Seção Judiciária de Minas Gerais, http://www.jfmg.jus.br/Servicos/Plantao
/Plantao.asp 

3 – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua Publicação.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

Juiz Federal RONALDO SANTOS DE OLIVEIRA
Diretor do Foro da Subseção Judiciária de Sete Lagoas

SEI/TRF1 - 12053844 - Portaria https://sei.trf1.jus.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_...

1 de 2 30/12/2020 13:41
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Documento assinado eletronicamente por Ronaldo Santos de Oliveira, Juiz Federal, em 30/12/2020, às 13:17 (horário de Brasília), conforme art.
1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/servicos/verifica-processo.htm informando o código
verificador 12053844 e o código CRC B267027D.

 

Rua Santos Dumont, 140 - Bairro Canaã - CEP 35700-284 - Sete Lagoas - MG - www.trf1.jus.br/sjmg/
0007935-36.2015.4.01.8008 12053844v7

SEI/TRF1 - 12053844 - Portaria https://sei.trf1.jus.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_...
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SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS

PORTARIA - 12079310

Altera a Portaria 11964285 que convoca servidores  para o plantão administrativo/judicial durante o
recesso forense 2020/2021

 

O DOUTOR  RONALDO SANTOS DE OLIVEIRA,  JUIZ FEDERAL DIRETOR DA SUBSEÇÃO
JUDICIÁRIA DE SETE LAGOAS/MG, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

         

Considerando a necessidade de funcionamento de serviços essenciais da área administrativa durante o recesso
forense, nos termos da Portaria PRESI 11742387 de 25 de novembro de 2020;

Considerando  os termos da Portaria DIREF N. 11847789, de 09 de dezembro de 2020;

Considerando, finalmente, o interesse da administração,

 

RESOLVE:

Art. 1º Alterar em parte a Portaria 11964285, tendo em vista que o servidor convocado para plantão recesso
judicial da 2ª Vara desta Subseção foi afastado a partir do 22/12/2020 de suas funções por ter tido contato direto com caso
confirmado de Covid-19.

Art. 2º Retifico a tabela anterior que passa a ter a escala abaixo:

 

ESCALA DE PLANTÃO ADMINISTRATIVO DO RECESSO FORENSE 2020/2021

Secretaria da 1ª Vara da Subseção Judiciária de Sete Lagoas

SERVIDOR PERÍODO PRESENCIAL REMOTO PECÚNIA COMPENSAÇÃO JUSTIFICATIVA
       

ALDAIR
RODRIGUES
MOREIRA

21, 22, 23, 24, 28,
29, 30 e
31/12/2020 e 4, 5
e 6/01/2021

X  X  

Necessidade de suporte
jurídico e administrativo da
Vara, para a realização dos
comandos oriundos dos
juízes plantonistas, bem
como para o
acompanhamento e execução
de medidas urgentes e
excepcionais que possam
ocorrer durante o recesso.

Secretaria da 2ª Vara da Subseção Judiciária de Sete Lagoas

SERVIDOR PERÍODO PRESENCIAL REMOTO PECÚNIA COMPENSAÇÃO JUSTIFICATIVA

RONALDO
NONATO
MOREIRA

21/12/20 X  X  

Necessidade de suporte
jurídico e administrativo da
Vara, para a realização dos
comandos oriundos dos
juízes plantonistas, bem
como para o
acompanhamento e execução
de medidas urgentes e
excepcionais que possam
ocorrer durante o recesso.

SEI/TRF1 - 12079310 - Portaria https://sei.trf1.jus.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_...

1 de 2 30/12/2020 13:42
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IDENE
MAGALHÃES
CAMPOS

05 e 06/01/2021 X   X

Necessidade de suporte
jurídico e administrativo da
Vara, para a realização dos
comandos oriundos dos
juízes plantonistas, bem
como para o
acompanhamento e execução
de medidas urgentes e
excepcionais que possam
ocorrer durante o recesso.

Seção de Suporte Administrativo e Operacional - SESAP

SERVIDOR PERÍODO PRESENCIAL REMOTO PECÚNIA COMPENSAÇÃO JUSTIFICATIVA

ROSEMARY
GONÇALVES
LEIVA

21 a 24/12 e
29/12 e
30/12/2020

 X  X

A gestão dos contratos de
manutenção predial
(água,luz,telefone,elevador,ar
condicionado) e de mão de
obra (vigilantes e
terceirizados) é mantida
durante o recesso, razão pela
qual se faz necessária a
presença dos servidores do
setor administrativo para
acompanhamento dos
serviços e pagamento das
Notas Fiscais diversas.

IDENE
MAGALHÃES
CAMPOS

28 e 30/12/2020 X   X

A gestão dos contratos de
manutenção predial
(água,luz,telefone,elevador,ar
condicionado) e de mão de
obra (vigilantes e
terceirizados) é mantida
durante o recesso, razão pela
qual se faz necessária a
presença dos servidores do
setor administrativo para
acompanhamento dos
serviços e pagamento das
Notas Fiscais diversas.

 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

 

Juiz Federal RONALDO SANTOS DE OLIVEIRA
Diretor da Subseção Judiciária de Sete Lagoas/MG

Documento assinado eletronicamente por Ronaldo Santos de Oliveira, Juiz Federal, em 30/12/2020, às 13:19 (horário de
Brasília), conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/servicos/verifica-processo.htm
informando o código verificador 12079310 e o código CRC A0729A39.

 

Rua Santos Dumont, 140 - Bairro Canaã - CEP 35700-284 - Sete Lagoas - MG - www.trf1.jus.br/sjmg/
0007935-36.2015.4.01.8008 12079310v8
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Diário Eletrônico da Justiça Federal da 1ª Região - eDJF1

Seção Judiciária de Minas Gerais
Lei 13.105, de 16 de março de 2015. Art. 224 Salvo disposição em contrário, os prazos serão contados excluindo o dia do começo e incluindo o dia do vencimento.

§ 1º Os dias do começo e do vencimento do prazo serão protraídos para o primeiro dia útil seguinte, se coincidirem com dia em que o expediente
forense for encerrado antes ou iniciado depois da hora normal ou houver indisponibilidade da comunicação eletrônica.

§ 2º Considera-se como data de publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário da Justiça eletrônico.
§ 3º A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.

e-DJF1 Ano XIII / N. 1 Disponibilização: 07/01/2021

Subseção Judiciária de Varginha (SSJVGA) /Diretoria da Subseção (Disub) - SJMG
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SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
PORTARIA - 12002565

Estabelece a escala de plantão das áreas administrativa e judiciária da
Subseção Judiciária de Poços de Caldas durante o recesso forense de
2020/2021

O JUIZ FEDERAL DIRETOR DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE VARGINHA, Dr. Sérgio Santos Melo,  no
uso de suas atribuições legais e regimentais,

 
CONSIDERANDO: o recesso forense compreendido entre os dias 20 de dezembro de 2020 e 6 de janeiro
de 2021, previsto no inciso I do art. 62 da Lei 5.010/55; a Portaria PRESI 11742387, de 25/11/2020, a
Portaria DIREF 11847789, de 09/12/2020 e o interesse da Administração;
RESOLVE
1 - Estabelecer a escala de plantão das áreas administrativa e judiciária, da Subseção Judiciária de
Varginha, da seguinte forma:
 

ÁREA ADMINISTRATIVA
 Servidor Plantonista:  Período(s):  Contato:

 Junior Cezar da Silva  De 21 a 31/12/2020 e de 04 a 06/01/2021  (35) 2105-8107

 
ÁREA JUDICIÁRIA

 Servidor Plantonista:  Período(s):  Contato:

 Vinicius da Costa e Silva Leite  De 20 a 28/12/2020  (35) 99209-3931

 Ernane de Oliveira Medeiros  29 e 30/12/2020 e de 04 a 06/01/2021  (35) 98414-0566

 
OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR

 Plantonista:  Período(s):  Contato:

SEI/TRF1 - 12002565 - Portaria https://sei.trf1.jus.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_...

1 de 2 21/12/2020 17:45
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 Elias Alves da Silva  De 20/12/2020 a 25/12/2020  (35) 98834-1735

 Rafael Balde da SIlva  De 26/12/2020 a 31/12/2020  (35) 98834-1735

 Leandro Augusto Penido Pereira  De 1/1/2021 a 6/1/2021  (35) 99219-9797

 
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE
 

SÉRGIO SANTOS MELO
Juiz Federal Diretor da Subseção Judiciária de Varginha

documento assinado eletronicamente
 

Documento assinado eletronicamente por Sérgio Santos Melo, Juiz Federal Diretor da
Subseção Judiciária, em 16/12/2020, às 18:46 (horário de Brasília), conforme art. 1º, § 2º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/servicos
/verifica-processo.htm informando o código verificador 12002565 e o código CRC 950F0B0F.

 
Avenida Princesa do Sul, 1855 - Bairro Rezende - CEP 37062-447 - Varginha - MG - www.trf1.jus.br/sjmg/

0051216-66.2020.4.01.8008 12002565v3

SEI/TRF1 - 12002565 - Portaria https://sei.trf1.jus.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_...
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Diário Eletrônico da Justiça Federal da 1ª Região - eDJF1

Seção Judiciária de Minas Gerais
Lei 13.105, de 16 de março de 2015. Art. 224 Salvo disposição em contrário, os prazos serão contados excluindo o dia do começo e incluindo o dia do vencimento.

§ 1º Os dias do começo e do vencimento do prazo serão protraídos para o primeiro dia útil seguinte, se coincidirem com dia em que o expediente
forense for encerrado antes ou iniciado depois da hora normal ou houver indisponibilidade da comunicação eletrônica.

§ 2º Considera-se como data de publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário da Justiça eletrônico.
§ 3º A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.

e-DJF1 Ano XIII / N. 1 Disponibilização: 07/01/2021

Vara Única JEF Adjunto Cível e Criminal - SJMG / SSJ de Teófilo Otoni
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23/12/2020 SEI/TRF1 - 11871088 - Portaria

https://sei.trf1.jus.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=12806366&infra_sistema=1… 1/2

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS

PORTARIA - 11871088

O Mm. Juiz Federal PEDRO HENRIQUE LIMA CARVALHO, Diretor da Subseção Judiciária de Teófilo
Otoni/MG, Em Substituição, no uso de suas atribuições legais;

 

Considerando as normas contidas no Provimento Coger nº 10126799, de 19 de abril de 2020, da Corregedoria-
Regional da Justiça Federal da 1ª Região:

 

Considerando a necessidade de possibilitar aos ju risdicionados acesso ao Juízo nos fins de semana, feriados e
horário fora do expediente externo, em casos de urgência, envolvendo questões de perecimento de direito,

 

R E S O L V E:

 

I - COMUNICAR que o plantão, de acordo com o citado Provimento, será em escala única e geral estabelecida
pela Seção Judiciária de Minas Gerais.

 

Juiz Federal:

DETERMINAR, em observância ao art. 15 da Portaria SJMG-SEMAG 10255487, os seguintes servidores para
auxiliar no plantão:

 

Servidores:

Raphaela Siqueira Freire de Mello  - 01 a 19/12/2020

Substituto eventual: Fernando Gomes Sfredo e Fabiano de Moura Muniz

 

II - FIXAR a escala de Oficiais de Justiça de plantão:

Jair Sousa Santos -  01/12/2020 a 10/12/2020

Emílio José Saraiva Guedes - 11/12 a 20/12/2020
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23/12/2020 SEI/TRF1 - 11871088 - Portaria

https://sei.trf1.jus.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=12806366&infra_sistema=1… 2/2

III – COMUNICAR que a escala de plantão única e geral encontra-se na página da Seção Judiciária de Minas
Gerais, http://www.jfmg.jus.br/Servicos/Plantao/Plantao.asp.

 

IV - ESCLARECER que nos casos de afastamentos regulamentares ou impedimentos dos magistrados, os
plantões serão cumpridos pelos respectivos substitutos automáticos, observando-se as normas contidas Portaria
SJMG-SEMAG 10255487.

 

PUBLIQUE-SE.  REGISTRE-SE.  CUMPRA-SE.

                                                                                      

PEDRO HENRIQUE LIMA CARVALHO 
Juiz Federal Substituto

 

 

Documento assinado eletronicamente por Pedro Henrique Lima Carvalho, Juiz Federal Substituto, em
23/12/2020, às 13:41 (horário de Brasília), conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/servicos/verifica-processo.htm informando o código verificador
11871088 e o código CRC 2F79A594.

 
Rua Dr. Reinaldo, n. 105 - Bairro Centro - CEP 39800-018 - Teófilo Otoni - MG - www.trf1.jus.br/sjmg/

0004735-16.2018.4.01.8008 11871088v5
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23/12/2020 SEI/TRF1 - 12055025 - Portaria

https://sei.trf1.jus.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=13004518&infra_sistema=1… 1/2

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS

PORTARIA - 12055025

Fixa a escala de plantão dos servidores para o recesso 2020/2021.

 
O Juiz Federal PEDRO HENRIQUE LIMA CARVALHO, Diretor da Subseção

Judiciária de Teófilo Otoni, Em Substituição, Diretor da Subseção Judiciária de Teófilo Otoni/MG, Em
Substituição, no uso de suas atribuições legais;

 
CONSIDERANDO:
a) o recesso forense compreendido entre os dias 20 de dezembro e 6 de janeiro, previsto no

inciso I do art. 62 da Lei 5.010/55;
b) os termos da Portaria PRESI 11742387, de 25 de novembro de 2020;
c) os termos da Portaria SJMG-DIREF 11847789, de 9 de dezembro de 2020;
d) os termos da Portaria 11939990, de 10 de dezembro de 2020, que regulamenta o plantão

judiciário na SJMG no período de 20/12/2020 a 06/01/2021.
 
RESOLVE:
Art. 1º Definir a escala dos servidores que atuarão no plantão da Subseção Judiciária de

Teófilo Otoni/MG para o período de 20/12/2020 a 06/01/2021 (recesso forense), conforme segue:
Horário de expediente interno: Das 13 às 19 horas, exceto nos dias 24/12/2020 e

31/12/2020, que será das 08 às 14 horas.
 
ÁREA ADMINISTRATIVA:
- Fabiano de Moura Muniz (21, 22, 23 e 24/12/2020)
- Silvia do Socorro A. Tomich (28, 29, 30 e 31/12/2020
- Marcus Luíz Ayala Onofri (04, 05 e 06/01/2021)
- Fernando Gomes Sfredo (21, 22, 23, 24, 28, 29, 30 e 31/12/2020 e 04, 05 e 06/01/2021)
 

                               PUBLIQUE-SE.  REGISTRE-SE.  CUMPRA-SE.

                                                                                      

PEDRO HENRIQUE LIMA CARVALHO 
Juiz Federal Substituto
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23/12/2020 SEI/TRF1 - 12055025 - Portaria

https://sei.trf1.jus.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=13004518&infra_sistema=1… 2/2

Documento assinado eletronicamente por Pedro Henrique Lima Carvalho, Juiz Federal Substituto, em
23/12/2020, às 13:40 (horário de Brasília), conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/servicos/verifica-processo.htm informando o código verificador
12055025 e o código CRC 7767240E.

 
Rua Dr. Reinaldo, n. 105 - Bairro Centro - CEP 39800-018 - Teófilo Otoni - MG - www.trf1.jus.br/sjmg/
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Diário Eletrônico da Justiça Federal da 1ª Região - eDJF1

Seção Judiciária de Minas Gerais
Lei 13.105, de 16 de março de 2015. Art. 224 Salvo disposição em contrário, os prazos serão contados excluindo o dia do começo e incluindo o dia do vencimento.

§ 1º Os dias do começo e do vencimento do prazo serão protraídos para o primeiro dia útil seguinte, se coincidirem com dia em que o expediente
forense for encerrado antes ou iniciado depois da hora normal ou houver indisponibilidade da comunicação eletrônica.

§ 2º Considera-se como data de publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário da Justiça eletrônico.
§ 3º A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.

e-DJF1 Ano XIII / N. 1 Disponibilização: 07/01/2021

1ª Vara JEF Adjunto Cível e Criminal - SJMG / SSJ de Ipatinga
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Data de emissão:
Data de atualização dos dados:

21/12/2020 10:26
20/12/2020 22:40

Página: 1/4

Classes

Entradas Saídas

TRAM U V TRAJ Rem.
SBNovos Devolvidos Outras Total de 

Entradas
Remetidos Baixas Outras Total de

SaídasA B C D E F G H I J K L M N O P Q R S T
AÇÃO CIVIL DE IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA 1 0 0 0 0 0 0 0 0 1 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 12 0 0 12 3

AÇÃO CIVIL PÚBLICA CÍVEL 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 10 1 0 9 1
AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO
ORDINÁRIO 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 2 66 21 0 45 3

AÇÃO POPULAR 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1 0
ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº
5.478/68 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 1 0 0 0

AUTO DE PRISÃO EM FLAGRANTE 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 8 1 0 7 0
BUSCA E APREENSÃO EM
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 14 0 1 13 0

CARTA PRECATÓRIA CÍVEL 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 3 0

CARTA PRECATÓRIA CRIMINAL 0 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1 10 4 0 6 0

CAUTELAR FISCAL 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 2 0

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 1 0 0 0 0 0 0 0 1 2 0 0 0 0 0 0 7 1 0 0 0 8 262 89 49 124 0
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
CONTRA A FAZENDA PÚBLICA 5 1 0 0 0 0 0 0 9 15 3 0 0 0 0 0 29 0 0 1 0 30 1.012 61 174 777 54

CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE
DECISÃO 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1 0

Boletim Estatístico de Acervo (Tipo 1)

Sistema: Todos
Unidade: 1ª Ipatinga

Período: 01/12/2020 a 20/12/2020

J = Remetidos ao(à) (TRF1/JEF/TR/Vara) (sem baixa)
K = Remetidos à Turma de Uniformização
L = Remetidos aos Tribunais Superiores
M = Baixa, remetidos à distribuição
N = Baixa, remetido a outro tribunal/juízo
O = Baixa, distribuição cancelada
P = Baixa, arquivados definitivamente
Q = Baixa, outras
R = Mudança de Classe (saída)
S = Redistribuídos (saída)
T = Outras Saídas

TS = Total de Saídas

Legenda

A = Distribuídos
B = Redistribuídos
C = Devolvidos do(a) (TRF1/JEF/TR/Vara)
D = Devolvidos da Turma de Uniformização
E = Devolvidos dos Tribunais Superiores
F = Devolvidos de outro tribunal/juízo (exceto superiores)
G = Reativados
H = Outras entradas
I = Mudança de Classe (entrada)

TE = Total de Entradas

TRAM = Processos em tramitação no final do período

U = Em suspensão/ sobrestamento/ reunidos sem baixa
V = Em arquivo provisório
TRAJ = Tramitação ajustada
Rem. SB = Total de processo que foram remetidos ao
TRF/JEF/TR/Vara (sem baixa) e ainda não retornaram

Fórmulas 
TE = A+B+C+D+E+F+G+H+I
TS = J+K+L+M+N+O+P+Q+R+S+T
TRAM = REM + TE - TS
TRAJ = TRAM - (U+V)
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Classes

Entradas Saídas

TRAM U V TRAJ Rem.
SBNovos Devolvidos Outras Total de 

Entradas
Remetidos Baixas Outras Total de

SaídasA B C D E F G H I J K L M N O P Q R S T
CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE
SENTENÇA 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 1 1 0

DESAPROPRIAÇÃO 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1 17 0 0 17 0

EMBARGOS À EXECUÇÃO 1 0 8 0 0 0 0 0 0 9 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 11 79 8 2 69 5

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1 53 4 3 46 0

EMBARGOS DE TERCEIRO CÍVEL 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 24 0 0 24 1

EXCEÇÃO DE COISA JULGADA 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1 0

EXECUÇÃO DA PENA 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 2 14 3 0 11 0
EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRAJUDICIAL 1 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 447 129 16 302 0

EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 1 0 0 0

EXECUÇÃO FISCAL 19 0 0 0 0 0 0 0 0 19 0 0 0 0 0 1 7 0 0 1 0 9 5.117 3.188 123 1.806 3

EXIBIÇÃO 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1 0
EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO OU
COISA CÍVEL 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 3 0

HABEAS CORPUS CRIMINAL 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 1 0 0 0

HABEAS DATA 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 2 0

IMISSÃO NA POSSE 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 2 0 0

INQUÉRITO POLICIAL 6 1 0 0 0 0 0 0 0 7 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 2 3 37 6 0 31 0
INSANIDADE MENTAL DO
ACUSADO 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1 0

LIBERDADE PROVISÓRIA COM OU
SEM FIANÇA 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 1 0 1 0

MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL 11 0 50 0 0 0 0 1 0 62 3 0 0 0 0 0 9 0 5 0 0 64 266 17 0 249 235
J = Remetidos ao(à) (TRF1/JEF/TR/Vara) (sem baixa)
K = Remetidos à Turma de Uniformização
L = Remetidos aos Tribunais Superiores
M = Baixa, remetidos à distribuição
N = Baixa, remetido a outro tribunal/juízo
O = Baixa, distribuição cancelada
P = Baixa, arquivados definitivamente
Q = Baixa, outras
R = Mudança de Classe (saída)
S = Redistribuídos (saída)
T = Outras Saídas

TS = Total de Saídas

Legenda

A = Distribuídos
B = Redistribuídos
C = Devolvidos do(a) (TRF1/JEF/TR/Vara)
D = Devolvidos da Turma de Uniformização
E = Devolvidos dos Tribunais Superiores
F = Devolvidos de outro tribunal/juízo (exceto superiores)
G = Reativados
H = Outras entradas
I = Mudança de Classe (entrada)

TE = Total de Entradas

TRAM = Processos em tramitação no final do período

U = Em suspensão/ sobrestamento/ reunidos sem baixa
V = Em arquivo provisório
TRAJ = Tramitação ajustada
Rem. SB = Total de processo que foram remetidos ao
TRF/JEF/TR/Vara (sem baixa) e ainda não retornaram

Fórmulas 
TE = A+B+C+D+E+F+G+H+I
TS = J+K+L+M+N+O+P+Q+R+S+T
TRAM = REM + TE - TS
TRAJ = TRAM - (U+V)
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Classes

Entradas Saídas

TRAM U V TRAJ Rem.
SBNovos Devolvidos Outras Total de 

Entradas
Remetidos Baixas Outras Total de

SaídasA B C D E F G H I J K L M N O P Q R S T
MANDADO DE SEGURANÇA
COLETIVO 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1 0

MONITÓRIA 3 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1 89 0 32 57 2

NOTIFICAÇÃO 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1 0
OUTROS PROCEDIMENTOS DE
JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA 2 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 2 0

PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO DE
DADOS E/OU TELEFÔNICO 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 1 0 1 0

PETIÇÃO CÍVEL 1 1 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 24 0 1 23 2

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 65 11 22 0 0 0 0 2 1 101 6 0 0 0 0 1 8 14 4 3 0 52 715 103 13 599 231
PROCEDIMENTO DO JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL 130 11 25 0 0 0 0 3 0 169 0 0 0 0 0 1 38 4 0 1 0 69 5.207 755 0 4.452 115

PROCEDIMENTO ESPECIAL DA LEI
ANTITÓXICOS 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO
CRIMINAL (PIC-MP) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 1 0 0 0

PROCEDIMENTO SUMÁRIO 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 1 0 1

Registro nulo 1 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 1 7 0 0 7 0
REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO
DE POSSE 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 22 9 1 12 1

RENOVATÓRIA DE LOCAÇÃO 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1 0
REPRESENTAÇÃO CRIMINAL/
NOTÍCIA DE CRIME 2 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 2 0

RESTITUIÇÃO DE COISAS
APREENDIDAS 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0

J = Remetidos ao(à) (TRF1/JEF/TR/Vara) (sem baixa)
K = Remetidos à Turma de Uniformização
L = Remetidos aos Tribunais Superiores
M = Baixa, remetidos à distribuição
N = Baixa, remetido a outro tribunal/juízo
O = Baixa, distribuição cancelada
P = Baixa, arquivados definitivamente
Q = Baixa, outras
R = Mudança de Classe (saída)
S = Redistribuídos (saída)
T = Outras Saídas

TS = Total de Saídas

Legenda

A = Distribuídos
B = Redistribuídos
C = Devolvidos do(a) (TRF1/JEF/TR/Vara)
D = Devolvidos da Turma de Uniformização
E = Devolvidos dos Tribunais Superiores
F = Devolvidos de outro tribunal/juízo (exceto superiores)
G = Reativados
H = Outras entradas
I = Mudança de Classe (entrada)

TE = Total de Entradas

TRAM = Processos em tramitação no final do período

U = Em suspensão/ sobrestamento/ reunidos sem baixa
V = Em arquivo provisório
TRAJ = Tramitação ajustada
Rem. SB = Total de processo que foram remetidos ao
TRF/JEF/TR/Vara (sem baixa) e ainda não retornaram

Fórmulas 
TE = A+B+C+D+E+F+G+H+I
TS = J+K+L+M+N+O+P+Q+R+S+T
TRAM = REM + TE - TS
TRAJ = TRAM - (U+V)
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Classes

Entradas Saídas

TRAM U V TRAJ Rem.
SBNovos Devolvidos Outras Total de 

Entradas
Remetidos Baixas Outras Total de

SaídasA B C D E F G H I J K L M N O P Q R S T
TERMO CIRCUNSTANCIADO 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1 0
TUTELA ANTECIPADA
ANTECEDENTE 1 1 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 1 3 0 0 3 0

TUTELA CAUTELAR
ANTECEDENTE 1 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1 3 0 0 3 0

USUCAPIÃO 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1 0

Total 251 27 105 0 0 0 0 6 11 400 13 0 0 0 0 3 110 20 11 7 2 258 13.555 4.405 419 8.731 658

J = Remetidos ao(à) (TRF1/JEF/TR/Vara) (sem baixa)
K = Remetidos à Turma de Uniformização
L = Remetidos aos Tribunais Superiores
M = Baixa, remetidos à distribuição
N = Baixa, remetido a outro tribunal/juízo
O = Baixa, distribuição cancelada
P = Baixa, arquivados definitivamente
Q = Baixa, outras
R = Mudança de Classe (saída)
S = Redistribuídos (saída)
T = Outras Saídas

TS = Total de Saídas

Legenda

A = Distribuídos
B = Redistribuídos
C = Devolvidos do(a) (TRF1/JEF/TR/Vara)
D = Devolvidos da Turma de Uniformização
E = Devolvidos dos Tribunais Superiores
F = Devolvidos de outro tribunal/juízo (exceto superiores)
G = Reativados
H = Outras entradas
I = Mudança de Classe (entrada)

TE = Total de Entradas

TRAM = Processos em tramitação no final do período

U = Em suspensão/ sobrestamento/ reunidos sem baixa
V = Em arquivo provisório
TRAJ = Tramitação ajustada
Rem. SB = Total de processo que foram remetidos ao
TRF/JEF/TR/Vara (sem baixa) e ainda não retornaram

Fórmulas 
TE = A+B+C+D+E+F+G+H+I
TS = J+K+L+M+N+O+P+Q+R+S+T
TRAM = REM + TE - TS
TRAJ = TRAM - (U+V)
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Classes

Sentenças/Julgamentos

G Total

Embargos

J K L

Processos Conclusos

A
B

C D E F
Declaratório

Infrin-
gente

Despacho Decisão Sent./Julg.

Rep. Hom. H I Total Fora do
Prazo * Total Fora do

Prazo * Total Fora do
Prazo *

AÇÃO CIVIL DE IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 1 0 0 0 1 0 1 1

AÇÃO CIVIL PÚBLICA CÍVEL 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO
ORDINÁRIO 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 7 3

ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº
5.478/68 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

AUTO DE PRISÃO EM
FLAGRANTE 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0

BUSCA E APREENSÃO EM
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0

CARTA PRECATÓRIA CÍVEL 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
CARTA PRECATÓRIA CRIMINAL 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
CAUTELAR FISCAL 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 1 0 0 0 0
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 4 2 0 2 2 1 0 0 0
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
CONTRA A FAZENDA PÚBLICA 1 0 6 0 0 0 0 1 8 0 0 0 6 11 0 1 1 6 0 1 0

Boletim Estatístico de Produtividade (Tipo 2)

Sistema: Todos
Período: 01/12/2020 a 20/12/2020
Magistrado: CAMILA MARTINS TONELLO

Unidade: 1ª Ipatinga

Sentenças - A a E ( Res. CJF 535 de  18/12/2006)
A - Extinguem o processo, com julgamento do mérito, com fundamentação individualizada
B - Extinguem o processo, com julgamento do mérito, repetitivas e homologatórias
Rep. - Repetitivas
Hom. - Homologatórias
C - Extinguem o processo sem julgamento do mérito
D - Condenatórias e Absolutórias, bem como rejeição de queixa ( art. 43 CPP) e de denúncia (art.46 e seguintes CPP)
E - Extintivas de punibilidade ( art. 107 CP) ou de suspensão condicional de pena ( art.696 CPP)
F - Acórdão (quando não foi possível identificar o tipo de julgamento)
G - Decisão Final Monocrática

H - Embargos Declaratórios de Sentença/Julgamento
I - Embargos Declaratórios de Decisão
J - Decisões Interlocutórias
K - Despachos
L - Julgamento Convertido em Diligência
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Classes

Sentenças/Julgamentos

G Total

Embargos

J K L

Processos Conclusos

A
B

C D E F
Declaratório

Infrin-
gente

Despacho Decisão Sent./Julg.

Rep. Hom. H I Total Fora do
Prazo * Total Fora do

Prazo * Total Fora do
Prazo *

DESAPROPRIAÇÃO 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 1 0 0 0 1 0 0 0
EMBARGOS À EXECUÇÃO 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 2 1 3 0
EMBARGOS À EXECUÇÃO
FISCAL 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 1 4 4

EMBARGOS DE TERCEIRO
CÍVEL 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 1 4 3

EXECUÇÃO DA PENA 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 1
EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRAJUDICIAL 0 1 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 5 1 0 3 2 3 2 2 1

EXECUÇÃO DE TÍTULO
JUDICIAL 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

EXECUÇÃO FISCAL 2 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 26 23 0 18 9 50 24 3 3
EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO OU
COISA CÍVEL 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0

HABEAS DATA 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
IMISSÃO NA POSSE 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
INQUÉRITO POLICIAL 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 1 0 0 0 1 0 0 0
INSANIDADE MENTAL DO
ACUSADO 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

MANDADO DE SEGURANÇA
CÍVEL 1 0 0 1 0 0 0 0 2 0 0 0 1 16 0 2 0 9 0 7 2

MONITÓRIA 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 1 0 1 1 0 0 0 0
NOTIFICAÇÃO 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 1
PETIÇÃO CÍVEL 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 3 0 0 0 0 0 0 0
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 7 0 0 1 0 0 0 1 9 0 0 0 6 37 0 3 2 14 0 47 18

Sentenças - A a E ( Res. CJF 535 de  18/12/2006)
A - Extinguem o processo, com julgamento do mérito, com fundamentação individualizada
B - Extinguem o processo, com julgamento do mérito, repetitivas e homologatórias
Rep. - Repetitivas
Hom. - Homologatórias
C - Extinguem o processo sem julgamento do mérito
D - Condenatórias e Absolutórias, bem como rejeição de queixa ( art. 43 CPP) e de denúncia (art.46 e seguintes CPP)
E - Extintivas de punibilidade ( art. 107 CP) ou de suspensão condicional de pena ( art.696 CPP)
F - Acórdão (quando não foi possível identificar o tipo de julgamento)
G - Decisão Final Monocrática

H - Embargos Declaratórios de Sentença/Julgamento
I - Embargos Declaratórios de Decisão
J - Decisões Interlocutórias
K - Despachos
L - Julgamento Convertido em Diligência
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21/12/2020 10:32
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Classes

Sentenças/Julgamentos

G Total

Embargos

J K L

Processos Conclusos

A
B

C D E F
Declaratório

Infrin-
gente

Despacho Decisão Sent./Julg.

Rep. Hom. H I Total Fora do
Prazo * Total Fora do

Prazo * Total Fora do
Prazo *

PROCEDIMENTO DO JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL 47 0 4 1 0 0 0 0 52 0 0 0 13 70 0 7 4 15 1 122 4

PROCEDIMENTO SUMÁRIO 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
REINTEGRAÇÃO /
MANUTENÇÃO DE POSSE 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0

RENOVATÓRIA DE LOCAÇÃO 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 1
REPRESENTAÇÃO CRIMINAL/
NOTÍCIA DE CRIME 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0

RESTITUIÇÃO DE COISAS
APREENDIDAS 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

TERMO CIRCUNSTANCIADO 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
TUTELA ANTECIPADA
ANTECEDENTE 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

TUTELA CAUTELAR
ANTECEDENTE 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 1

USUCAPIÃO 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Total 59 1 10 3 0 0 0 2 75 0 0 0 71 172 0 38 22 107 30 207 43

(*) Fora do prazo: Despachos, decisões e sentenças proferidos após 60 dias da conclusão, bem como processos conclusos além desse tempo.

Audiências Realizadas Atos Realizados em Audiências Praças, leilões e outros atos realizados
Saldo de 

processos 
atribuídosConci-

liação
Instrução e 
Julgamento

Natura-
lização

Justifi-
cação
Prévia

Admo-
nitória Outras Interro-

gatório

Depoimento
Pessoal
Tomado

Teste-
munha

Inquirida

Acusado ou 
Condenado
Advertido

Perito e 
Assistente

Técnico Ouvido

Praças e 
Leilões

Perícia: Ordenada 
Deferida/Indeferida

ou Nova Perícia

Julgamento 
Convertido 
Diligência

Júri

0 50 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 14 0 0 6.681

Sentenças - A a E ( Res. CJF 535 de  18/12/2006)
A - Extinguem o processo, com julgamento do mérito, com fundamentação individualizada
B - Extinguem o processo, com julgamento do mérito, repetitivas e homologatórias
Rep. - Repetitivas
Hom. - Homologatórias
C - Extinguem o processo sem julgamento do mérito
D - Condenatórias e Absolutórias, bem como rejeição de queixa ( art. 43 CPP) e de denúncia (art.46 e seguintes CPP)
E - Extintivas de punibilidade ( art. 107 CP) ou de suspensão condicional de pena ( art.696 CPP)
F - Acórdão (quando não foi possível identificar o tipo de julgamento)
G - Decisão Final Monocrática

H - Embargos Declaratórios de Sentença/Julgamento
I - Embargos Declaratórios de Decisão
J - Decisões Interlocutórias
K - Despachos
L - Julgamento Convertido em Diligência
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Classes

Sentenças/Julgamentos

G Total

Embargos

J K L

Processos Conclusos

A
B

C D E F
Declaratório

Infrin-
gente

Despacho Decisão Sent./Julg.

Rep. Hom. H I Total Fora do
Prazo * Total Fora do

Prazo * Total Fora do
Prazo *

AÇÃO CIVIL DE IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA 0 0 0 1 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

AÇÃO CIVIL PÚBLICA CÍVEL 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 2
AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO
ORDINÁRIO 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1 0 0 0 2 1 3 3

AÇÃO POPULAR 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
AUTO DE PRISÃO EM
FLAGRANTE 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

BUSCA E APREENSÃO EM
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

CARTA PRECATÓRIA CÍVEL 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 1 0 0 0
CARTA PRECATÓRIA CRIMINAL 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 1 0 2 2 0 0 0 0
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
CONTRA A FAZENDA PÚBLICA 2 0 3 0 0 0 0 4 9 0 0 0 9 24 0 1 1 7 2 1 0

CUMPRIMENTO PROVISÓRIO
DE DECISÃO 0 0 0 0 0 0 0 1 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Boletim Estatístico de Produtividade (Tipo 2)

Sistema: Todos
Período: 01/12/2020 a 20/12/2020
Magistrado: MARCOS VINICIUS LIPIENSKI

#MULTIVALUE

Sentenças - A a E ( Res. CJF 535 de  18/12/2006)
A - Extinguem o processo, com julgamento do mérito, com fundamentação individualizada
B - Extinguem o processo, com julgamento do mérito, repetitivas e homologatórias
Rep. - Repetitivas
Hom. - Homologatórias
C - Extinguem o processo sem julgamento do mérito
D - Condenatórias e Absolutórias, bem como rejeição de queixa ( art. 43 CPP) e de denúncia (art.46 e seguintes CPP)
E - Extintivas de punibilidade ( art. 107 CP) ou de suspensão condicional de pena ( art.696 CPP)
F - Acórdão (quando não foi possível identificar o tipo de julgamento)
G - Decisão Final Monocrática

H - Embargos Declaratórios de Sentença/Julgamento
I - Embargos Declaratórios de Decisão
J - Decisões Interlocutórias
K - Despachos
L - Julgamento Convertido em Diligência
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Classes

Sentenças/Julgamentos

G Total

Embargos

J K L

Processos Conclusos

A
B

C D E F
Declaratório

Infrin-
gente

Despacho Decisão Sent./Julg.

Rep. Hom. H I Total Fora do
Prazo * Total Fora do

Prazo * Total Fora do
Prazo *

CUMPRIMENTO PROVISÓRIO
DE SENTENÇA 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

DESAPROPRIAÇÃO 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
EMBARGOS À EXECUÇÃO 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 6 6
EMBARGOS À EXECUÇÃO
FISCAL 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 1

EMBARGOS DE TERCEIRO
CÍVEL 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0

EXCEÇÃO DE COISA JULGADA 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
EXECUÇÃO DA PENA 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRAJUDICIAL 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 4 2 0 3 3 2 2 0 0

EXECUÇÃO FISCAL 4 0 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0 33 20 0 25 15 32 21 3 1
EXIBIÇÃO 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 1 0 0 0 0
EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO OU
COISA CÍVEL 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

HABEAS CORPUS CRIMINAL 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
INCIDENTE DE FALSIDADE 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
INQUÉRITO POLICIAL 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 1 0 0 0 0 0 0 0
LIBERDADE PROVISÓRIA COM
OU SEM FIANÇA 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 1 0 0 0 0

MANDADO DE SEGURANÇA
CÍVEL 3 0 0 6 0 0 0 0 9 0 0 0 3 10 2 0 0 0 0 11 6

MANDADO DE SEGURANÇA
COLETIVO 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

MONITÓRIA 0 0 0 1 0 0 0 0 1 0 0 0 2 1 0 3 3 0 0 3 1

Sentenças - A a E ( Res. CJF 535 de  18/12/2006)
A - Extinguem o processo, com julgamento do mérito, com fundamentação individualizada
B - Extinguem o processo, com julgamento do mérito, repetitivas e homologatórias
Rep. - Repetitivas
Hom. - Homologatórias
C - Extinguem o processo sem julgamento do mérito
D - Condenatórias e Absolutórias, bem como rejeição de queixa ( art. 43 CPP) e de denúncia (art.46 e seguintes CPP)
E - Extintivas de punibilidade ( art. 107 CP) ou de suspensão condicional de pena ( art.696 CPP)
F - Acórdão (quando não foi possível identificar o tipo de julgamento)
G - Decisão Final Monocrática

H - Embargos Declaratórios de Sentença/Julgamento
I - Embargos Declaratórios de Decisão
J - Decisões Interlocutórias
K - Despachos
L - Julgamento Convertido em Diligência
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Classes

Sentenças/Julgamentos

G Total

Embargos

J K L

Processos Conclusos

A
B

C D E F
Declaratório

Infrin-
gente

Despacho Decisão Sent./Julg.

Rep. Hom. H I Total Fora do
Prazo * Total Fora do

Prazo * Total Fora do
Prazo *

OUTROS PROCEDIMENTOS DE
JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 1 0 0 0 0 0 0 0

PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO
DE DADOS E/OU TELEFÔNICO 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0

PETIÇÃO CÍVEL 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 1 0 0 0 0 0 0 0
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 7 0 0 2 0 0 0 2 11 0 0 0 4 27 1 3 2 4 0 59 29
PROCEDIMENTO DO JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL 55 0 9 6 0 0 0 1 71 0 0 0 53 77 4 26 4 67 5 94 7

PROCEDIMENTO ESPECIAL DA
LEI ANTITÓXICOS 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

PROCEDIMENTO
INVESTIGATÓRIO CRIMINAL
(PIC-MP)

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

PROCEDIMENTO SUMÁRIO 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Registro nulo 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
REINTEGRAÇÃO /
MANUTENÇÃO DE POSSE 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

TUTELA ANTECIPADA
ANTECEDENTE 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 1 0

TUTELA CAUTELAR
ANTECEDENTE 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 1 0 0 0 0 0 0 0

Total 73 0 12 16 0 0 0 8 109 0 0 0 116 170 7 65 32 116 31 184 56

(*) Fora do prazo: Despachos, decisões e sentenças proferidos após 60 dias da conclusão, bem como processos conclusos além desse tempo.

Audiências Realizadas Atos Realizados em Audiências Praças, leilões e outros atos realizados
Saldo de 

processos 
atribuídosSentenças - A a E ( Res. CJF 535 de  18/12/2006)

A - Extinguem o processo, com julgamento do mérito, com fundamentação individualizada
B - Extinguem o processo, com julgamento do mérito, repetitivas e homologatórias
Rep. - Repetitivas
Hom. - Homologatórias
C - Extinguem o processo sem julgamento do mérito
D - Condenatórias e Absolutórias, bem como rejeição de queixa ( art. 43 CPP) e de denúncia (art.46 e seguintes CPP)
E - Extintivas de punibilidade ( art. 107 CP) ou de suspensão condicional de pena ( art.696 CPP)
F - Acórdão (quando não foi possível identificar o tipo de julgamento)
G - Decisão Final Monocrática

H - Embargos Declaratórios de Sentença/Julgamento
I - Embargos Declaratórios de Decisão
J - Decisões Interlocutórias
K - Despachos
L - Julgamento Convertido em Diligência
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Conci-
liação

Instrução e 
Julgamento

Natura-
lização

Justifi-
cação
Prévia

Admo-
nitória Outras Interro-

gatório

Depoimento
Pessoal
Tomado

Teste-
munha

Inquirida

Acusado ou 
Condenado
Advertido

Perito e 
Assistente

Técnico Ouvido

Praças e 
Leilões

Perícia: Ordenada 
Deferida/Indeferida

ou Nova Perícia

Julgamento 
Convertido 
Diligência

Júri

Saldo de 
processos 
atribuídos

1 32 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 6 7 0 6.375

Sentenças - A a E ( Res. CJF 535 de  18/12/2006)
A - Extinguem o processo, com julgamento do mérito, com fundamentação individualizada
B - Extinguem o processo, com julgamento do mérito, repetitivas e homologatórias
Rep. - Repetitivas
Hom. - Homologatórias
C - Extinguem o processo sem julgamento do mérito
D - Condenatórias e Absolutórias, bem como rejeição de queixa ( art. 43 CPP) e de denúncia (art.46 e seguintes CPP)
E - Extintivas de punibilidade ( art. 107 CP) ou de suspensão condicional de pena ( art.696 CPP)
F - Acórdão (quando não foi possível identificar o tipo de julgamento)
G - Decisão Final Monocrática

H - Embargos Declaratórios de Sentença/Julgamento
I - Embargos Declaratórios de Decisão
J - Decisões Interlocutórias
K - Despachos
L - Julgamento Convertido em Diligência
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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL 1ª REGIÃO 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE IPATINGA 

PERÍODO: 01/12/2020 A 31/12/2020 

EXTRATO DE BOLETIM ESTATÍSTICO TIPO 2 

SECRETARIA DA 1ª VARA FEDERAL E JEF 

JUIZ(a) : CAMILA MARTINS TONELLO 

Sentenças com julgamento do mérito, fundamentação individualizada: 59 

Sentenças com julgamento do mérito, repetitivas: 1 

Sentenças com julgamento do mérito, homologatórias: 10 

Sentenças sem julgamento do mérito: 3 

Sentenças condenatórias e absolutórias, bem como as de rejeição de queixa e as de denúncias: 0 

Sentenças extintivas de punibilidade (art. 107 CP) ou de suspensão condicional da pena (sursis, 

art. 696 CPP): 0 

Decisões finais: 2 

Decisões interlocutórias: 71 

Despachos: 172 

Processos Conclusos para Despacho Total: 38 

Processos Conclusos para Despacho Fora do Prazo: 22 

Processos Conclusos para Decisão Total: 107 

Processos Conclusos para Decisão Fora do Prazo: 30 

Processos Conclusos para Sentença Total: 207 

Processos Conclusos para Sentença Fora do Prazo: 43 

Audiências realizadas de conciliação: 0 

Audiências realizadas de instrução e julgamento: 50 

Audiências realizadas de naturalização: 0 

Audiências realizadas de justificação prévia: 0 

Audiências realizadas admonitórias: 1 

Audiências realizadas outras: 0 

Interrogatórios: 0 

Depoimentos pessoais tomados: 0 

Testemunhas inquiridas: 0 

Acusados ou condenados advertidos: 0 

Peritos e assistentes técnicos ouvidos: 0 

Julgamento convertido em diligência: 5 

Júri: 0 

Saldo de Processos Atribuídos: 6681 
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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL 1ª REGIÃO 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE IPATINGA 

PERÍODO: 01/12/2020 A 31/12/2020 

EXTRATO DE BOLETIM ESTATÍSTICO TIPO 2 

SECRETARIA DA 1ª VARA FEDERAL E JEF 

JUIZ(a) : MARCOS VINÍCIUS LIPIENKI 

Sentenças com julgamento do mérito, fundamentação individualizada: 73 

Sentenças com julgamento do mérito, repetitivas: 0 

Sentenças com julgamento do mérito, homologatórias: 12 

Sentenças sem julgamento do mérito: 16 

Sentenças condenatórias e absolutórias, bem como as de rejeição de queixa e as de denúncias: 0 

Sentenças extintivas de punibilidade (art. 107 CP) ou de suspensão condicional da pena (sursis, 

art. 696 CPP): 0 

Decisões finais: 8 

Decisões interlocutórias: 116 

Despachos: 170 

Processos Conclusos para Despacho Total: 65 

Processos Conclusos para Despacho Fora do Prazo: 32 

Processos Conclusos para Decisão Total: 116 

Processos Conclusos para Decisão Fora do Prazo: 31 

Processos Conclusos para Sentença Total: 184 

Processos Conclusos para Sentença Fora do Prazo: 56 

Audiências realizadas de conciliação: 1 

Audiências realizadas de instrução e julgamento: 32 

Audiências realizadas de naturalização: 0 

Audiências realizadas de justificação prévia: 0 

Audiências realizadas admonitórias: 0 

Audiências realizadas outras: 0 

Interrogatórios: 0 

Depoimentos pessoais tomados: 0 

Testemunhas inquiridas: 0 

Acusados ou condenados advertidos: 0 

Peritos e assistentes técnicos ouvidos: 0 

Julgamento convertido em diligência: 7 

Júri: 0 

Saldo de Processos Atribuídos: 6375 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

45

D
iá

ri
o

 d
a 

Ju
st

iç
a 

F
ed

er
al

 d
a 

1ª
 R

eg
iã

o
/M

G
 -

 A
n

o
 X

III
 N

. 1
 -

  -
 D

is
p

o
n

ib
ili

za
d

o
 e

m
 0

7/
01

/2
02

1


		2021-01-07T17:41:19-0300
	RICARDO WILSON SANTOS GUIMARAES:296764871




